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Senhora Presidente, 


A Vereadora que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparados no art. 141 do Regimento Interno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a leitura e o encaminhamento ao Sr. Fernando Cabral, Excelentíssimo Prefeito Municipal. 

INDICAÇÃO: 

Que seja determinado ao setor de obras que providencie o patrolamento  na Avenida Maria Lina, Bairro São Geraldo, a qual se encontra intransitável. 


JUSTIFICATIVA 

Esta vereadora foi procurada por moradores que residem nas imediações e estes informaram que a referida rua está intransitável. 

Bom Despacho, 24 de março de 2019. 


Vereadora Rose Delegada
